
RELATÓRIO E PARECER DO CONTROLE INTERNO

PROCESSO Nº: 968/2025

MODALIDADE:Pregão Eletrônico Nº 008/2025

TIPO: Registro de Preços nº 004/2025 – Maior Desconto

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
combustíveis, na cidade de Goiânia/GO, para o abastecimentos
dos veículos da frota da Câmara Municipal de Jataí.

REQUISITANTE: Departamento de Transportes da CMJ

1.INTRODUÇÃO

Trata-se  da  análise  de  procedimento  licitatório  na
modalidade  Pregão  Eletrônico 008/2025,  do  tipo  REGISTRO  DE
PREÇOS  –  MAIOR  DESCONTO,  requerido  pelo  Departamento  de
Transportes da  Câmara Municipal de Jataí, tendo por objeto a
contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis, na
cidade de Goiânia/GO, para o abastecimentos dos veículos da
frota da Câmara Municipal de Jataí.

 O presente parecer tem como objetivo a análise técnica
inicial  do  feito,  verificando  se  os  procedimentos  que
precederam à realização do pregão foram dotados de legalidade,
respeitando os princípios da administração pública.

Além disso, visa avaliar as propostas vencedoras e suas
conformidades com os preceitos do edital, das Leis 14.133/2021
e  da  Lei  10.520/2002  com  os  demais  dispositivos  jurídicos
pertinentes, com ênfase nos parâmetros da regularidade fiscal
e trabalhista e demonstrações contábeis, para comprovação de
exequibilidade de uma futura contratação.

O processo em epígrafe encontra-se devidamente autuado e
protocolado. 



Passemos à análise.

2.DA FASE INTERNA 

Preceitua  o  caput  do  artigo  12  e  artigo  17   da  Lei
14.133/21  que  os  processos  administrativos  referentes  a
procedimentos de licitação deverão ser autuados, protocolados
e  enumerados,  bem  como  conter  rubricas  com  a  indicação  do
objeto, orçamento, indicação do recurso para a despesa e de
seu  comprometimento,  nomeação  da  comissão  ou  servidores
responsáveis,  justificativa  para  aquisição,  autorizações,
edital  com  seus  respectivos  anexos,  publicações  e  demais
documentos relativos à licitação.

No que diz respeito à fase interna do Pregão Eletrônico nº
008/2025,  constatou-se  que  foram  atendidas  as  exigências
legais acima aduzidas, sendo possível atestar que o processo
foi  devidamente  autuado  e  instruído  com  a  documentação
necessária,  conforme  será  mais  bem  explicitado  ai  curso  da
presente análise.

2.1. Das justificativas, Autorizações e Declarações

A  solicitação  para  a  Contratação  dos  Serviços foi
encaminhada ao Departamento de Compras da Câmara Municipal de
Jataí, por meio de despacho. 

Consta  nos  autos  Termo  de  Autorização,  subscrito  pelo
presidente da Câmara Municipal, na qualidade de ordenador de
despesas,  autorizando  a  instauração  do  processo
administrativo.

As  justificativas  anexadas  aos  autos  explanam  a
necessidade da contratação por ser essencial e sua interrupção
pode  comprometer  o  andamento  das  atividades  institucionais,
afetando o funcionamento regular da unidade.

Consta nos autos do processo cópia da Portaria nº 045/2025
que designa o Agente de contratação, Pregoeiro e Equipe de
apoio.



2.2. Da Documentação Técnica

Verifica-se nos autos Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência,  elaborados  pelo  Chefe  de  Transportes  da  Câmara
Municipal de Jataí, reunindo as principais informações da fase
interna da licitação a fim de subsidiar a avaliação do custo
advindo da contratação,serviços pretendidos e demais critérios
referentes á futura contratação.

No caso em apreço, para melhor expressar a média de preços
praticados  no  mercado  e  aferição  da  vantajosidade,  foram
juntadas ao bojo processual cotações de preços obtidas junto a
03(três) empresas atuantes no ramo do objeto.

Com  os  valores  orçados,  foi  elaborada  a  Planilha  de
quantidades  e  preços  indicando  a  unidade,  o  preço  médio
unitário  e  valor  total  para  cada  item  do  objeto,  donde
vislumbrou um valor estimado do objeto em R$ 172.540,00 (cento
e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta reais).

2.3. Da Dotação Orçamentária

Foi apresentada Certidão de saldo e reserva orçamentária e
estando em consonância com o orçamento do exercício.

2.4.Da Análise Jurídica

No que tange à escolha da modalidade licitatória e ao
aspecto jurídico e formal das minutas do edital consta parecer
jurídico da Procuradoria em 18 de junho de 2025 , atestando a
legalidade dos atos.

Atendidas, portanto, as disposições contidas na Lei nº
14.133/21.



2.5. Do Edital

Consta nos autos o instrumento convocatório do processo em
análise,  bem  como  seus  anexos,  assinado  fisicamente  e
rubricado em todas as folhas pela autoridade que o expediu, em
cumprimento  ao  disposto  no  art.  18,inciso  VI  da  Lei
nº14133/21.

Dentre as informações pertinentes do edital, destacamos
que consta em tal instrumento a data de abertura da sessão
pública para o dia 14 de agosto de 2025, ás 09:01 horas.

3. DA FASE EXTERNA

Essa fase é assim chamada porque representa o momento em
que  o  procedimento  licitatório  sai  do  âmbito  interno  da
administração  pública  e  passa  a  provocar  efeitos  no  meio
social.

No que concerne à fase externa do Pregão Eletrônico nº
008/2025,  observo  que  foram  atendidas  as  exigências
preconizadas pela legislação pertinente, uma vez que houve a
devida publicação do processo.

3.1. Da Publicidade

A fase externa da licitação inicia-se com a publicação do
instrumento  convocatório  para  dar  conhecimento  ás  possíveis
empresas  interessadas,  concedendo-as  tempo  hábil  para
confecção de propostas e reunião das condições de participação
na disputa.

A administração providenciou a divulgação do certame por
meios  oficiais,  conforme  se  comprova  pelas  publicações  a
seguir relacionadas na Tabela 1:

MEIO DE PUBLICAÇÃO DATA DA
PUBLICAÇÃO

DATA ANUNCIADA
PARA O CERTAME

HORÁRIO

Site Oficial da Câmara 24/06/2025 14/08/2025 09:01 HS

Diário Oficial do Estado 24/06/2025 14/08/2025 09:01 HS



Diário Oficial da União 24/06/2025 14/08/2025 09:01 HS

PNCP 24/06/2025 14/08/2025 09:01 HS

As datas de efetivação dos atos satisfizeram ao prazo de
08 (oito)dias úteis de intervalo mínimo entre a última data de
divulgação do edital nos meios oficiais e a data da realização
da sessão do certame, em atendimento ao disposto no art. 4º,V
da Lei nº 10.520/2002, regulamentadora da modalidade pregão.

3.2. Impugnação ao Edital

Não houveram pedidos de impugnação ao edital do processo.
As  empresas  interessadas  e  credenciadas  concordaram  e
aceitaram todos os itens do EDITAL.

4.Da Sessão do Pregão Eletrônico

Conforme  se  infere  na  Ata  de  Realização  do  Pregão
Eletrônico nº 008, em 14 de agosto de 2025, Ás 09:01 horas,
iniciou-se  o  ato  público  com  a  participação  das  empresas
interessadas no certame, que tem como objeto contratação de
empresa  para  o  fornecimento  de  combustíveis,  na  cidade  de
Goiânia/GO,  para  o  abastecimentos  dos  veículos  da  frota  da
Câmara Municipal de Jataí.

A  empresa  Auto  Posto  Chafariz  Ltda,  foi  a  única  que
apresentou proposta, estando esta abaixo do valor estimado da
contratação e estando com sua documentação de acordo com o
Edital,  foi  declarada  vencedora  do  certame  com  um  valor
negociado de R$ 170.910,00 (cento e setenta mil, novecentos e
dez reais).

10. CONCLUSÃO

Ante o  exposto, após  o exame  dos itens  que compõem  a
análise do procedimento licitatório, este Setor de Controle
Interno declara que o processo se encontra revestido de todas
as formalidades legais.



É o parecer.

Salvo melhor juízo.

Jataí (GO), 18 de agosto de 2025.

Simone Roveda de Lima de Melo
Controladora Interna
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